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 Despacho (extrato) n.º 372/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

14.09.2017, foram autorizados os contratos de trabalho em funções pú-
blicas a termo resolutivo certo com a categoria de Professores Adjuntos 
Convidados, para a Escola Superior de Tecnologia da Saúde de Lisboa, 
auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1 índice 185 da 
tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico dos seguintes 
docentes:

Rita Andreia Carapito Tomás, regime de tempo parcial 10 % no pe-
ríodo de 15.09.2017 a 31.08.2018.

José Marcelino Vilchez Fraga, regime de tempo parcial 40 % no 
período de 15.09.2017 a 31.08.2018.

Isabel Cristina Vidal Almeida Neves, regime de tempo parcial 50 % 
no período de 15.09.2017 a 31.08.2018.

Maria da Graça Beraldo Brito Raimundo, regime de tempo parcial 
20 % no período de 15.09.2017 a 31.08.2018.

João Miguel da Conceição Pedro Deus, regime de tempo parcial 50 % 
no período de 15.09.2017 a 31.08.2018.

Filipe dos Santos Folgosa, regime de tempo parcial 15 % no período 
de 15.09.2017 a 31.08.2018.

07.12.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
310988804 

 Despacho (extrato) n.º 373/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

22.09.2017, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo na categoria de Assistente Convidada 
com Joana Isabel Nunes de Souza em regime de tempo parcial 50 % no pe-
ríodo de 26.09.2017 a 25.09.2018 para a Escola Superior de Comunicação 
Social auferindo o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 100 
da tabela do pessoal docente do ensino superior politécnico.

07.12.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
310989371 

 Despacho (extrato) n.º 374/2018
Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

31.08.2017, foram autorizadas as mobilidades internas intercarreiras, 
para a Escola Superior de Educação de Lisboa, em regime de tempo 
integral, pelo período de um ano, com efeitos a partir de 1 de setembro 
de 2017 dos seguintes docentes:

Lina Maria Amador Brunheira Assunção;
Maria Natália dos Santos Vieira;
Carlos Telo Rodrigues.
12.12.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.

310996094 

 Despacho (extrato) n.º 375/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa 

22.09.2017 foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
a termo resolutivo certo com Maria Alice Dias de Albergaria Samara 
com a categoria de Professora Adjunta Convidada para a Escola Supe-
rior de Educação, em regime de tempo parcial a 60 %, no período de 
25.09.2017 a 28.01.2018, auferindo o vencimento correspondente ao 
escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal do ensino superior politécnico 
dos seguintes docentes.

12.12.2017. — O Administrador, António José Carvalho Marques.
310996045 

 Despacho (extrato) n.º 376/2018
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

31.08.2017, foi autorizada a renovação do contrato de trabalho em 
funções públicas a termo resolutivo certo com Rui António Perdigão 
Covelo com a categoria de Equiparado a Professor Adjunto para a Escola 
Superior de Educação, em regime de dedicação exclusiva no período 
de 01.09.2017 a 31.08.2018, auferindo o vencimento correspondente 
ao escalão 1 índice 185 da tabela do pessoal do ensino superior poli-
técnico.

14.12.2017. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
310995957 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE PORTALEGRE

Aviso n.º 383/2018
Por deliberação do Conselho Técnico Científico da Escola Superior de 

Tecnologia e Gestão do IPP, de 06 de novembro de 2017, foi aprovado 

o fim do período experimental do Professor Adjunto — Pedro Manuel 
Brás da Costa Lopes, nos termos da lei e dos regulamentos, transitando 
assim para o regime de Contrato de Trabalho em Funções Públicas por 
Tempo Indeterminado, com efeitos a partir de 01.12.2017.

16 de novembro de 2017. — O Administrador, José Manuel Gomes.
311008089 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VIANA DO CASTELO

Edital n.º 21/2018
1 — Faz -se público que por despacho proferido a 18 de outubro de 

2017 do Presidente do Instituto Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), 
Rui Alberto Martins Teixeira, no uso de competência própria, nos termos 
do disposto na alínea d), do n.º 1, do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 
de setembro e na alínea f) do n.º 2 do artigo 30.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico de Viana do Castelo (IPVC), homologados pelo Despacho 
Normativo n.º 7/2009, publicado na 2.ª série do DR, n.º 26, de 6 de fevereiro 
de 2009, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a contar do dia útil 
imediato ao da publicação deste edital no Diário da República, concurso 
documental, para recrutamento de um professor adjunto, na modalidade 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com período experimental de cinco anos, para a área científica de Ciências 
Económicas e Empresariais, grupo disciplinar de Organização, Logística e 
Marketing, área disciplinar de Marketing, na especialidade em Ciências da 
Informação, do mapa de pessoal deste Instituto, de acordo com o disposto 
nos artigos 10.º -B, 15.º, 15.º -A, 17.º e 29.º -B, do Estatuto da Carreira do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 185/81, de 1 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 207/2009, de 
31 de agosto e pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, adiante designado por 
ECPDESP, conjugados com o Regulamento Concursal para a Contratação 
de Pessoal Docente de Carreira do IPVC — Despacho n.º 7986/2014, 
publicado na 2.ª série do DR, n.º 115, de 18 de junho de 2014.

2 — Prazo de validade: o concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho indicado, caducando com o seu preenchimento ou 
um ano após a data de homologação da lista de classificação final pelo 
Presidente do IPVC.

3 — São requisitos gerais de admissão ao presente concurso os pre-
vistos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LGTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado 
com o artigo 12.º -E do ECPDESP.

4 — São requisitos especiais de admissão os definidos no artigo 17.º 
do ECPDESP: ao presente concurso poderão candidatar -se os detentores 
do grau de doutor ou do título de especialista na área ou área afim daquela 
para que é aberto o presente concurso.

5 — Caracterização do conteúdo funcional da categoria: o descrito 
no n.º 4, do artigo 3.º do ECPDESP.

6 — Formalização da candidatura: a candidatura deverá ser forma-
lizada mediante requerimento dirigido ao presidente do Instituto Poli-
técnico de Viana do Castelo, podendo ser entregue pessoalmente nos 
Serviços Centrais, localizados na Rua Escola Industrial e Comercial 
de Nun’Álvares, n.º 34, 4900 -347 Viana do Castelo, ou remetido pelo 
correio, sob registo e com aviso de receção, expedido até ao termo do 
prazo fixado para apresentação de candidaturas para a referida morada, 
e deverá conter os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome completo e nome adotado em referên-
cias bibliográficas, filiação, naturalidade, data de nascimento, número e 
data do bilhete de identidade/cartão do cidadão ou de documento idóneo 
legalmente reconhecido para o efeito, estado civil, profissão, residência, 
código postal e telefone ou endereço eletrónico de contacto);

b) Habilitações académicas e ou títulos profissionais/académicos;
c) Categoria, grupo ou área disciplinar a que pertence, tempo de 

serviço como docente do ensino superior e instituição a que pertence, 
se aplicável;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem passíveis 
de influírem na apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal;

e) Identificação do concurso a que se candidata e referência ao Diário 
da República em que foi publicado o presente edital;

f) Data e assinatura.

7 — Instrução do requerimento de admissão:
7.1 — Os requerentes deverão fazer acompanhar os seus requeri-

mentos dos seguintes documentos comprovativos do cumprimento dos 
requisitos gerais, previstos no artigo 17.º da LGTFP:

a) Certificado do registo criminal comprovativo da não inibição do 
exercício de funções públicas, ou não interdição do exercício daquelas 
que se propõe desempenhar;


